
 

Superior Tribunal de Justiça Desportiva do Hóquei sobre a Grama e Indoor 

Rio de Janeiro, 27 de julho de 2018. 

 

Despacho do Presidente 

 

Ref.: Instauração de Inquérito 

Requerente: Carioca Hóquei Clube 

 

 

 Trata-se de pedido de instauração de inquérito apresentado por Carioca Hóquei Clube 

para apuração de infrações disciplinares cometidas pelo Rio Hockey Clube em partida realizada 

em 14/04/2018 pelo Campeonato Brasileiro de Hockey5s Masculino, Categoria Sub-18, na qual 

houve escalação irregular, por parte do Rio Hockey Clube, dos atletas André Costa e Guilherme 

Marques. 

 

 Verifica-se, contudo, que o referido pedido de instauração de inquérito é 

manifestamente infundado, tendo em vista que a Procuradoria Geral deste E. STJD já proferiu 

decisão determinando o arquivamento de Notícia de Infração anteriormente enviada a essa 

Corte referente aos mesmos fatos narrados na petição de instauração de inquérito. 

 

 Ante o exposto, indefiro de plano o pedido de instauração de inquérito em comento 

nos termos do art. 83 do CBJD, dispensando-se a sua remessa à Procuradoria conforme art. 81, 

§ 2º, I do CBJD, eis que já opinou pelo arquivamento da Notícia de Infração sobre os mesmos 

fatos e fundamentos anteriormente apresentada pelo Carioca Hóquei Clube. 

 

Publique-se.  Intime-se.  Cumpra-se. 

 

 

Maria Arantes Botelho Greco 

Presidente do STJD 

 

 


